
DEFESA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo nº 1DOC 8.565/2025 

Concorrência Eletrônica nº 014/2025 

Recorrente: Pavfran Usinagem e Pavimentação Ltda – CNPJ 12.804.156/0001-04 

Recorrida: Construtora Leme Ltda EPP – CNPJ 10.255.895/0001-69 

Objeto: Contratação de empresa para recomposição asfáltica nas Ruas José 

Parizoto e Valentim Baciotti – Município de Leme/SP 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente defesa é apresentada dentro do prazo legal de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência do Recurso interposto pela empresa Pavfran Usinagem e Pavimentação Ltda., em 

conformidade com o item 9 do edital e o art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual 

deve ser integralmente conhecida. 

 

2. SÍNTESE DO RECURSO 

A recorrente Pavfran alega, em síntese, três pontos principais: 

1. Suposta irregularidade na apresentação do Balanço Patrimonial e DRE da Construtora Leme 

Ltda.; 

2. Divergência no capital social declarado entre o contrato social e os balanços contábeis; 

3. Fragilidade do atestado técnico apresentado, emitido por pessoa jurídica de direito privado. 

Todos esses pontos, contudo, carecem de fundamento técnico e jurídico, conforme se 

demonstrará a seguir. 

 

3. DA REGULARIDADE CONTÁBIL E AUTENTICIDADE DOS BALANÇOS 

Os demonstrativos contábeis da Construtora Leme Ltda. foram devidamente elaborados, 

assinados digitalmente pelo contador responsável e transmitidos ao Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED), conforme recibo de entrega juntado aos autos do processo 

licitatório. 

A legislação não exige que o balanço seja extraído diretamente do arquivo digital da ECD para 

ser válido — bastando que esteja assinado por profissional habilitado e acompanhado do recibo 

de transmissão, o que foi integralmente cumprido. 

Nos termos do art. 69, §1º, da Lei 14.133/2021, a Administração pode exigir a autenticação dos 

balanços, mas não há exigência legal de apresentação do hash digital da ECD, sendo este um 

controle interno da Receita Federal. 

Dessa forma, o documento contábil da Construtora Leme Ltda. EPP é autêntico, regular e 

plenamente apto para fins de comprovação da boa situação econômico-financeira. 

 

4. DA AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA NO CAPITAL SOCIAL 



O argumento de que o capital social registrado na JUCESP é de R$ 400.000,00 e que o balanço 

aponta R$ 5.400.000,00 não procede. 

A diferença refere-se ao patrimônio líquido, que é composto pelo capital social mais reservas, 

lucros acumulados e outros ajustes de exercícios anteriores — conforme previsto na NBC TG 26 

(R5) e no art. 178 da Lei nº 6.404/1976. 

O capital social da empresa permanece o mesmo, devidamente registrado na Junta Comercial, e o 

valor superior constante no balanço apenas reflete o crescimento patrimonial decorrente de 

resultados acumulados, não se confundindo com o capital social subscrito e integralizado. 

Ademais, o valor de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais) que aparece no balanço 

refere-se, na realidade, à distribuição de lucros da Sociedade em Conta de Participação – TCI1 

Investimentos Ltda., CNPJ nº 14.547.139/0001-64, no montante de R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais), que por um lapso contábil foi lançado como “Capital S.C.P. TCI1”, aparecendo 

assim no subgrupo Capital Social. 

O valor remanescente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) corresponde à divisão de R$ 50.000,00 

para cada sócio da Construtora Leme Ltda. – EPP, finalizando o capital social efetivo da 

sociedade em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Paulo Sérgio Badra Pecora e R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) para Sebastião Gilberto Lopes, conforme alteração contratual 

datada de 30/04/2013, registrada na JUCESP sob nº 139.433/13-2 em 23/05/2013 (Docs. 5, 6 e 

7). 

Portanto, não há qualquer divergência real entre o capital social declarado e os registros oficiais, 

sendo a diferença identificada exclusivamente de natureza contábil, sem impacto na 

regularidade societária ou econômico-financeira da empresa. 

 

5. DA CAPACIDADE TÉCNICA – ATESTADO DE OBRA PARTICULAR 

A legislação permite expressamente a comprovação de capacidade técnica mediante atestado 

emitido por pessoa jurídica de direito privado, desde que descreva a execução de serviços 

compatíveis com o objeto licitado, o que ocorreu no presente caso. 

Nos termos do art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá aceitar atestados 

emitidos por particulares, e a validade desses documentos independe da existência de ART ou 

contrato anexos, salvo se o edital expressamente assim exigir — o que não consta no edital em 

questão. 

No caso concreto, conforme os itens 9.2.5, 9.2.6, 9.3.5 e 9.3.6 do Atestado de Conclusão e 

Capacidade Técnica emitido pela TCI1 INVESTIMENTO LTDA., CNPJ nº 14.547.139/0001-64, e 

validado na Certidão de Acervo Técnico – CAT CREA-SP, registro de atestado nº 

2620210005098, a Construtora Leme Ltda. executou, respectivamente, 21.110,02 m² e 8.698,16 

m² de serviços de pavimentação e recomposição asfáltica, demonstrando de forma objetiva e 

mensurável a sua plena experiência técnica na execução de obras de natureza e complexidade 

compatíveis com o objeto licitado. 

Dessa forma, o atestado apresentado é idôneo, compatível e devidamente registrado no CREA-

SP, cumprindo integralmente as exigências dos itens 8.4 B e D do edital, razão pela qual deve ser 

mantida a habilitação da empresa Construtora Leme Ltda. EPP. 



 

6. DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

O recurso interposto não demonstra qualquer irregularidade concreta capaz de macular a 

habilitação da Construtora Leme Ltda. EPP. 

Ao contrário, o acolhimento das alegações da recorrente violaria os princípios da isonomia, 

competitividade e julgamento objetivo, previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

Assim, a decisão que habilitou a empresa Construtora Leme Ltda. EPP. encontra-se amparada em 

documentos válidos, em conformidade com as exigências editalícias e legais. 

 

7. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento da presente defesa por ser tempestiva e devidamente fundamentada; 

2.  O não provimento do Recurso Administrativo interposto pela Pavfran Usinagem e 

Pavimentação  Ltda., mantendo-se integralmente a decisão que habilitou e classificou a 

Construtora Leme Ltda. EPP como vencedora da Concorrência Eletrônica nº 014/2025; 

3. A ratificação do resultado do certame, com a consequente adjudicação do objeto licitado à 

empresa Construtora Leme Ltda. EPP. 

 

Leme/SP, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________________  
CONSTRUTORA LEME LTDA EPP 

CNPJ nº 10.255.895/0001-69 
Paulo Sérgio Badra Pecora 

CPF nº 715.368.688-68 
Representante Legal 

 



NÚMERO DO RECIBO:

B9.CD.13.0F.1B.C2.79.17.0B.3D.1E.48.
5E.ED.40.6B.7E.6A.C8.29-9 em às

Versão: 10.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

03/07/2024 09:16:02

0D.DE.84.86.25.26.3B.22
66.8A.DB.D1.8E.92.35.90

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

B9.CD.13.0F.1B.C2.79.17.0B.3D.1E.48.5E.ED.40.6B.7E.6A.C8.29

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10.255.895/0001-69

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA LEME LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Diretor 71536868868 PAULO SERGIO BADRA
PECORA:71536868868 6927418074567792899 26/10/2022 a 26/10/2025

Contador/Contabilista 04045133879 JOSE FRANCISCO
FANTIN:04045133879

965437428538761628989
640 27/05/2024 a 27/05/2025

RETIFICADAS (HASH)



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CONSTRUTORA LEME LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 10.255.895/0001-69

Número de Ordem do Livro: 10

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CONSTRUTORA LEME LTDA

NIRE 35222236221

CNPJ 10.255.895/0001-69

Número de Ordem 10

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município LEME

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

06/08/2008

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5711

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CONSTRUTORA LEME LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5711

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
14.82.EA.9E.D6.5F.E4.C5.95.A8.1C.C6.07.50.0B.FB.DB.BD.B0.D5-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.255.895/0001-69

01/01/2024 a 31/12/2024

CONSTRUTORA LEME LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35222236221

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  11

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

E8.69.17.40.57.1A.6F.D2.7E.04.6A.9F.65.D4.D3.41.66.EE.22.C1

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Diretor 71536868868 PAULO SERGIO BADRA
PECORA:71536868868

264046655923234171
722297

06/12/2023 a
05/12/2026 Sim

CONTABILISTA 04045133879 JOSE FRANCISCO
FANTIN:04045133879

965437428538761628
989640

27/05/2024 a
27/05/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

E8.69.17.40.57.1A.6F.D2.7E.04.6A.9F.6
5.D4.D3.41.66.EE.22.C1-3 em às14/04/2025 17:33:49

4C.5A.C9.70.95.6A.A8.00
0D.60.82.26.49.93.36.DE

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CONSTRUTORA LEME LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.255.895/0001-69

Número de Ordem do Livro: 11

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CONSTRUTORA LEME LTDA

NIRE 35222236221

CNPJ 10.255.895/0001-69

Número de Ordem 11

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município LEME

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

06/08/2008

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5188

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CONSTRUTORA LEME LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 11

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5188

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.69.17.40.57.1A.6F.D2.7E.04.6A.9F.65.D4.D3.41.66.EE.22.C1-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Página 1 de 10 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular (“Instrumento”) e na melhor forma de direito, 

as partes: 

 

1. TCI1 INVESTIMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, na Rua Victor Annibal 

Rosim, 27-N, THCM, Vila Bandeirantes, CEP: 13.670-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 14.547.139/0001-64 e na JUCESP sob o NIRE nº. 3522591643-5, neste ato 

representada, na forma de seu Contrato Social, por seus representantes legais abaixo 

assinados, na qualidade de SÓCIA OSTENSIVA, doravante designada simplesmente 

“TCI1”; e, 

 

2. CONSTRUTORA LEME LTDA - EPP, sociedade empresária limitada, com sede na 

cidade de Leme, Estado de São Paulo, na Avenida Maria Helena, 950, sala 03, Jardim 

Capitólio, CEP: 13.610-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.255.895/0001-69 e na 

JUCESP sob o NIRE nº. 3522223622-1, neste ato representada, na forma de seu 

Contrato Social, por seu representante legal abaixo assinado, na qualidade de SÓCIA 

PARTICIPANTE, adiante designada simplesmente “CONSTRUTORA LEME”. 

 

Ambas, conjuntamente, denominadas Partes; e, isoladamente, Parte, e, 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) a TCI1 é acionista na sociedade empresária TCT2 Empreendimentos 

Imobiliários SPE S.A. (“TCT2”), CNPJ/MF nº. 13.122.582/0001-20 e NIRE nº. 

3530044174-5, e detém no capital social da mesma uma participação correspondente 

a 58,58% (cinquenta e oito vírgula cinquenta e oito por cento); 

 

(ii) a CONSTRUTORA LEME, por sua vez, também é acionista na sociedade 

empresária TCT2 Empreendimentos Imobiliários SPE S.A. (“TCT2”), e detém no 

capital social da mesma uma participação correspondente a 5,7131% (cinco vírgula 

setenta e um trinta e um por cento); 
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(iii) a CONSTRUTORA LEME, ao constituir a presente Sociedade em Conta de 

Participação, tem como objetivo participar também indiretamente como investidora 

ou sócia a qualquer outro título dos resultados da TCT2 sem, contudo, assumir 

qualquer responsabilidade pela administração ou gestão da mesma em razão dessa 

participação indireta, razão pela qual CONSTRUTORA LEME e TCI1 celebram o 

presente Instrumento de Constituição de Sociedade em Conta de Participação 

(“Sociedade”), o qual regula a parceria formada entre TCI1 e CONSTRUTORA LEME 

para fins desta última participar da TCT2 também de maneira colateral, além da 

participação direta que já possui correspondente a 5,7131% (cinco vírgula setenta e 

um trinta e um por cento); 

 

(iv) a CONSTRUTORA LEME participará desta Sociedade como mera Sócia 

Participante, sem assunção de qualquer responsabilidade perante terceiros e sem 

qualquer ingerência, participação ou administração, às quais serão exercidas única e 

exclusivamente pela TCI1, observados os termos do presente Instrumento; 

 

(v) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e 

discussão de todas as cláusulas e condições pactuadas neste contrato, cuja 

celebração é pautada nos princípios da probidade e da boa-fé. 

 

Resolvem celebrar o presente Instrumento, nos seguintes termos e condições abaixo 

dispostos. 

 

1. DO OBJETO DA SOCIEDADE. 

 

1.1. A Sociedade tem por objeto a participação indireta da CONSTRUTORA LEME 

nos resultados da TCT2 equivalentes a 46,0908168% sobre os 58,58% (cinquenta e oito 

vírgula cinquenta e oito por cento) que a TCI1 detém na TCT2, correspondentes a 

27,00% (vinte e sete por cento) do Valor Geral de Vendas (“VGV”) da TCT2 no 

Empreendimento Imobiliário “Loteamento Terrazul BA”, em Pirassununga-SP 

(“Participação da SCP”), deduzidos eventuais tributos, custos ou despesas de 

qualquer natureza, incorridos pela Sociedade e/ou pela TCI1 na disponibilização dos 

recursos à CONSTRUTORA LEME/PARTICIPANTE. 

 

1.1.1. Fica ressalvado entre a CONSTRUTORA LEME e a TCI1 que ao término do 

pagamento integral do VGV que cabe à CONSTRUTORA LEME, não haverá, em seu 
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favor, nenhuma restituição a título de valor originalmente investido, uma vez que, 

segundo projeção de vendas e retorno financeiro, no percentual de participação 

sobre o VGV estabelecido no item anterior já está contemplada a restituição do valor 

original investido mais os dividendos do Empreendimento. 

 

1.2. A TCI1 obriga-se a manter uma participação societária na TCT2 que 

corresponda a um percentual igual ou superior a 27,00% (vinte e sete por cento) do 

VGV do Empreendimento (“Participação Mínima”). 

 

1.2.1. Em decorrência do disposto na Cláusula 1.2. acima, a cessão ou alienação pela 

TCI1 de participação direta ou indireta no Empreendimento não dependerá de 

qualquer autorização ou consentimento da CONSTRUTORA LEME, desde que a TCI1 

mantenha participação igual ou superior à Participação Mínima. Todo e qualquer 

valor recebido pela TCI1 e eventual ágio contabilizado, em decorrência de eventual 

cessão ou alienação que se enquadre na presente cláusula, será exclusivamente da 

TCI1, não fazendo parte do objeto da presente Sociedade. 

 

1.2.2. A CONSTRUTORA LEME concorda que não poderá ceder ou transferir sua 

participação na presente Sociedade sem a prévia anuência da TCI1, sendo que a TCI1 

terá sempre o direito de preferência na aquisição da participação da CONSTRUTORA 

LEME na Sociedade. 

 

1.3. A TCI1 poderá, ainda, alienar ou ceder, a qualquer título, direta ou 

indiretamente, sua participação na Sociedade para empresas de seu mesmo grupo 

econômico, sem a necessidade de qualquer anuência prévia da CONSTRUTORA LEME. 

 

1.4. Nos termos do artigo 991 do Código Civil, a Sociedade desempenhará suas 

atividades sob a denominação e na sede de sua Sócia Ostensiva. 

 

2. DA VIGÊNCIA DA SOCIEDADE. 

 

2.1. A Sociedade vigerá por prazo indeterminado, sendo que sua extinção ocorrerá 

quando as Partes assim o deliberarem. 

 

3. DO INGRESSO DE RECURSOS NA SOCIEDADE. 

 

3.1. Para a constituição do patrimônio especial da Sociedade, a CONSTRUTORA LEME 

é responsável pelo aporte de recursos no valor de R$9.843.476,00 (nove milhões, 
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oitocentos e quarenta e três mil e quatrocentos e setenta e seis reais), valor este que 

corresponderá à participação da CONSTRUTORA LEME como investidora indireta do 

“Loteamento Terrazul BA”, equivalente a 27,00% (vinte e sete por cento) do VGV total 

do Empreendimento Imobiliário, correspondente a 46,0908168% do VGV que a TCDU 

detém em função da sua participação que é de 58,58% (cinquenta e oito vírgula 

cinquenta e oito por cento). 

 

3.2. A CONSTRUTORA LEME irá realizar o aporte do recurso previsto na Cláusula 3.1. 

acima em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da presente data. 

 

3.2.1. No caso de descumprimento de qualquer obrigação de aporte pela 

CONSTRUTORA LEME, no prazo estabelecido acima, e tendo em vista o caráter e o 

objetivo da Sociedade, o aporte em atraso deverá ser acrescido de multa equivalente 

a 10% (dez por cento) do valor em atraso, calculada pro rata die, sem prejuízo da 

atualização monetária pela variação do CDI, em favor da TCI1. 

 

4. DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS DO EMPREENDIMENTO.  

 

A TCI1 será responsável pelo exercício do objeto da presente Sociedade, sendo que a 

parcela equivalente a 46,0908168% sobre os 58,58% (cinquenta e oito vírgula 

cinquenta e oito por cento) que a TCI1 detém em função de sua participação na 

TCT2, correspondentes a 27,00% (vinte e sete por cento) do VGV da TCT2 no 

Empreendimento Imobiliário “Loteamento Terrazul BA”, em Pirassununga-SP, serão 

distribuídos à CONSTRUTORA LEME por meio da presente Sociedade, observada a 

disposição contida no item 1.1.1 acima. 

 

4.1. A distribuição de lucros a que se refere a Cláusula 4.1. acima deverá ser 

realizada pela TCI1 de forma automática, sem a necessidade de quaisquer 

formalidades, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da distribuição pela TCT2 de 

quaisquer valores aos seus acionistas. 

 

5. DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO. 

 

5.1. A CONSTRUTORA LEME, enquanto Sócia Participante da Sociedade, não 

assumirá quaisquer obrigações perante terceiros com relação à Sociedade, não 

possuindo qualquer tipo de poder de representação da TCI1. Na qualidade de Sócia 
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Ostensiva, competirá exclusivamente à TCI1 a consecução do objeto social da 

Sociedade, o qual será exercido em seu nome individual e sob sua exclusiva 

responsabilidade. 

 

5.2. À TCI1 caberão as seguintes obrigações: 

 

(i) o exercício do objeto social da Sociedade como Sócia Ostensiva, obrigando-se 

a pautar sua atuação com base nas premissas e fundamentos constantes do presente 

Instrumento, adotando todas as medidas que se façam necessárias para o perfeito 

cumprimento do objeto social da Sociedade; 

 

(ii) contratar eventuais obrigações que lhe sejam imputadas em seu nome 

individual e pessoalmente com terceiros; 

 

(iii) realizar todos os controles contábeis e fiscais relacionados à participação da 

CONSTRUTORA LEME no objeto da presente Sociedade, observando as boas práticas 

contábeis a legislação em vigor, de maneira a propiciar a devida distribuição de 

resultados às Partes; 

 

(iv) manter conta(s) corrente(s) de sua titularidade, destinada ao fluxo de caixa 

relativo ao objeto desta Sociedade, isolada do demais fluxos de suas outras 

atividades; 

 

(v) manter registros contábeis próprios de todos os atos e fatos referentes ao 

Empreendimento em separado dos registros decorrentes de suas demais operações 

eventualmente existentes; 

 

(vi) zelar pela conta de participação, como única gerente e sua representante, 

com fiel observância da boa-fé, da legislação vigente e das condições pactuadas, com 

poderes para constituir e destituir procuradores, inclusive para o foro em geral;  

 

(vii) prestar contas à CONSTRUTORA LEME, em periodicidade trimestral, a respeito 

do objeto desta Sociedade no período imediatamente anterior, fornecendo à 

CONSTRUTORA LEME cópias dos relatórios e demais documentos que digam respeito a 

evolução e desenvolvimento do Empreendimento, fluxo de receitas e despesas, bem 

como de lucros distribuídos ou a distribuir na Sociedade; e, 
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(viii) distribuir à Sociedade os lucros relativos ao resultado do Empreendimento 

integralmente à CONSTRUTORA LEME, nos exatos termos convencionados na Cláusula 

4.1. acima. 

 

5.3. A tomada de decisões relativas à Sociedade caberá exclusivamente à TCI1, 

com exceção das matérias abaixo relacionadas, às quais dependerão de deliberação 

das Partes: 

(i) alteração do objeto social da Sociedade; e, 

(ii) alteração da política de distribuição de resultados da Sociedade. 

 

6. DAS REUNIÕES. 

 

6.1. As Partes deverão se reunir quando julgarem necessário para deliberar sobre 

qualquer assunto relacionado à Sociedade que possa influenciar o objeto desta. As 

reuniões só serão consideradas instaladas com a presença dos representantes 

habilitados da TCI1 e da CONSTRUTORA LEME. 

 

6.1.1. Para fins dos dispostos na Cláusula 6.1. acima, as Partes nomeiam os seguintes 

representantes: 

 

 TCI1:  

Clovis Lapastina Camargo, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº. 17.662.334-6-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

114.700.398-00. 

Lourenço José Thomasi, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº. 11.215.337-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

026.647.648-10. 

 

CONSTRUTORA LEME: 

Paulo Sergio Badra Pecora, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº. 7.102.910-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 

nº. 715.368.688-68. 

 

6.2. A reunião será convocada por qualquer uma das Partes por meio de 

comunicação de convocação de reunião enviada por uma das Partes à outra, com no 

mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência. Tal notificação deverá ser enviada por 
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fax, e-mail ou carta, registrada juntamente com os documentos necessários que 

sejam relevantes para tal deliberação e deverá mencionar os assuntos a serem 

discutidos. 

 

6.3. As Partes concordam que as reuniões poderão, quando necessário, ser 

conduzidas via teleconferência ou videoconferência, conforme disponibilidade. 

 

7. DAS PENALIDADES. 

 

7.1. O inadimplemento de qualquer obrigação prevista neste Instrumento, que não 

tenha sido sanado no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento de comunicação 

neste sentido, sujeitará a parte infratora ao pagamento de todas as perdas e danos 

sofridos pela parte inocente. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

8.1. Cada uma das Partes declara e garante à outra que as afirmações a seguir 

representam as premissas com base nas quais cada uma delas baseou sua decisão de 

constituir a Sociedade: 

 

(i) cada parte possui plena capacidade e legitimidade para celebrar o presente 

Instrumento, realizar todas as operações aqui previstas e cumprir todas as obrigações 

aqui assumidas, tendo tomado todas as medidas de natureza societária e outras 

eventualmente necessárias para autorizar a sua celebração; 

 

(ii) a celebração deste Instrumento e o cumprimento das obrigações nele 

contidas: (a) não violam qualquer disposição contida nos seus documentos 

societários; (b) não violam qualquer lei, regulamento, decisão judicial, 

administrativa ou arbitral, aos quais a respectiva parte esteja vinculada; e (c) estão 

devidamente autorizados, nos termos dos seus atos constitutivos em vigor; 

 

(iii) este Instrumento é validamente celebrado e constitui obrigação legal, válida, 

vinculante e exequível contra cada Parte, de acordo com os seus termos; e, 

 

(iv) cada Parte está apta a cumprir as obrigações ora previstas neste Instrumento 

e agirá, durante toda a relação contratual, sob os princípios da boa-fé e da lealdade. 
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8.2. Qualquer alteração ou modificação do presente Instrumento somente será 

eficaz se realizada por escrito e assinada por ambas as Partes. 

 

8.3.  A eventual tolerância por qualquer das Partes quanto ao inexato ou impontual 

cumprimento das obrigações da outra Parte valerá tão somente de forma isolada, 

sendo considerada mera liberalidade, não constituindo, portanto, renúncia ou 

novação de qualquer espécie. 

 

8.4.  A eventual nulidade ou invalidade de qualquer das disposições deste 

Instrumento não implicará na invalidade ou nulidade das demais disposições ora 

acordadas. As Partes deverão substituir, caso necessário, a disposição declarada nula 

ou inválida de forma a manter os objetivos iniciais da constituição da Sociedade. 

 

8.5. A Sociedade será regida pelas disposições deste Instrumento e pelas 

disposições contidas nos artigos 991 a 996 do Código Civil. 

 

8.6. As Partes empreenderão seus melhores esforços para liquidar quaisquer 

controvérsias, divergências ou reivindicações resultantes ou relativas a esta 

Sociedade, sempre com ética e boa-fé e preservação do espírito motivador da 

Sociedade. 

 

9. DA ARBITRAGEM. 

 

9.1. Quaisquer disputas, ou divergências, ou questões relativas à interpretação ou 

ao descumprimento das obrigações oriundas desta Sociedade, incluindo as relativas à 

interpretação ou aplicação desta cláusula, deverão ser dirimidas em caráter 

definitivo e vinculante com base na Lei nº. 9.307/96, por meio de um tribunal 

arbitral composto de 03 (três) árbitros escolhidos em conformidade com referidas 

regras sendo um nomeado pela TCI1, o outro pela CONSTRUTORA LEME e o terceiro 

pelos dois árbitros indicados pelas Partes. O Tribunal Arbitral será instalado no 

Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, e o idioma oficial será a língua portuguesa.  

 

9.2. Na hipótese dos árbitros indicados pelas partes não chegarem a um consenso 

quanto ao terceiro árbitro, no prazo de 10 (dez) dias contado da data da nomeação 

do segundo árbitro, o terceiro árbitro será indicado pela câmara eleita, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias da data em que se verificar o impasse. 
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9.3. A sentença arbitral a ser prolatada pelo Tribunal Arbitral poderá ser levada a 

qualquer tribunal competente para determinar a sua execução.  

 

9.4.  Salvo quando de outra forma disposto na decisão arbitral, todos os custos e 

despesas decorrentes da submissão ao juízo arbitral ou judicial serão arcadas por 

aquele que sucumbir ao final da decisão. Na hipótese de decisão parcialmente 

favorável às Partes, os custos de despesas serão rateados proporcionalmente entre 

elas. 

 

9.5.    A arbitragem será realizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

Brasil, em português, e o procedimento, assim como os documentos e as informações 

levados à arbitragem, estarão sujeitos ao sigilo. A sentença arbitral será considerada 

final e definitiva, obrigando as Partes, às quais renunciam expressamente a qualquer 

recurso. Não obstante, cada uma das Partes se reserva o direito de recorrer ao Poder 

Judiciário com o objetivo de: (i) assegurar a instituição da arbitragem; (ii) obter 

medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instituição da arbitragem, 

sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado como ato de 

renúncia à arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelas 

Partes, e; (iii) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral, inclusive, mas não 

exclusivamente, da sentença arbitral. 

 

10. DA JURISDIÇÃO. 

 

10.1.  Para fins do quanto previsto nas Cláusulas 9.5. acima e 10.2. abaixo, as 

Partes elegem o foro da comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado do São Paulo, 

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Instrumento, 

renunciando a qualquer outro foro, por mais privilegiado que este seja ou possa vir a 

ser. 

 

10.2. As Partes reservam-se o direito de pleitear execução específica das 

obrigações assumidas pela outra parte neste Instrumento, de acordo com as 

disposições do Código de Processo Civil Brasileiro. Nesse sentido, as Partes 

reconhecem e concordam que o pagamento de perdas e danos não constitui 

compensação adequada pela violação de qualquer obrigação assumida pelas partes 

neste Instrumento e que a execução específica das obrigações é um remédio legal 

necessário em complemento ao pagamento de perdas e danos. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, firmam o presente Instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Santa Rita do Passa Quatro, SP, 15 de fevereiro de 2.016. 

 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________ 
TCI1 INVESTIMENTOS LTDA. 

Lourenço José Thomasi                                                       Clovis Lapastina Camargo 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
CONSTRUTORA LEME LTDA - EPP 

Paulo Sergio Badra Pecora 
 

 

Testemunhas: 

 
 
1.__________________________________    2.__________________________________ 
Nome: André Leandro Rodrigues                   Nome: Amanda Marçal Ferraz 
RG: 25.929.932-7-SSP/SP                              RG: 58.609.521-4-SSP/SP 
CPF/MF: 191.653.848-73                               CPF/MF: 067.623.356-24 







































B) - COMPONENTES DA SOCIEDADE:

715.368.688-68.
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Rua Prof. Domingos Cambiaghi, 81 - Centro - Leme - SP - PABX: (19) 3554-1200 
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• • •
RTICULAR DE ALTERACAO CONTRATUAL

DA SOCIEDA-DX:EiylpK£SAjRr4:LIMITADA.
• • • • • • •

presdrio, residente e
Rua Nelson Maradei, n° 220. Condommio Portal do Bosque.

^tifa

Os signatdrios do presente, designados e devidamente quailficados 

no item "B”, unicos sdcios componenles da empresa igualmente descrita no item A , com 
contrato orgdnico de constituiqdo social, legalmente arquivado na E. Junta Comercial do 

Estado de Scio Paulo resolvem, por miltuo, comum e undnime acorclo, procederem a altera- 

qclo no referido contrato social e consequentemente modijicaqao na redaqdo das Clausulas 

Segunda e Terceira que sefaz da forma seguinte:

A) - EMPRESA: CONSTRUTORA LEME LTDA., sociedade 

empresdha Umitada. NIRE n” 35.2.22236221. inscrita no CNPJ/MF 10.255.895/0001- 

69, com domicilio fiscal d Avenida Maria Helena. n° 950. Sala 03, Jardim Capitoho, na 

Cidade e Comarca de Leme. Estado de Sdo Paulo CEP: 13.610-410.

PAULO SERGIO BADRA PECORA, brasileiro, casado, 

empresdrio. residente e domiciliado na cidade e Comarca de Leme, Estado de Sao Paulo, 

na Avenida Carlo Bonfanti.n" 1.268. Centro, CEP: 13.610-238 portador da Cedula de I- 

dentidade RG n° 7.102.910-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MFsob n°

. r.

SEBASTIAO GILBERTO LOPES, brasileiro. casado, em- 

domiciliado na cidade e Comarca de Leme. Estado de Sao Paulo, na 
~ ^jpC'EP: 13.613-242 portador da 

Cedul^HKHde RG n° 7.102.921 SSP/SP, inscrita no CPF sob n" 870.519.158-00.

^^^5535 AROUIVAMENTOS: Sob n° 35.2.22236221, respectivamente de 

06.08.2008 na E. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo.
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•GLXcSCCA.’BRIlVEEliu

de

PARAGRAFO UNICO

CLAUSULA SEGUNDA

RS200.00050 %
RS200.00050%

RS400.000100%TOTAL

PARAGRAFO PRIME1RO

Os socios realizam neste ato, em moeda corrente do Pais, o valor
f

total das quotas subscritas.

Rua Prof. Domingos Cambiaghi, 81 - Centro - Leme - SP - PABX: (19) 3554-1200 
stilos@linkway.com.br

Stifefesses's&fia ContdbiCLtda.
CRC 2SP020957/C-0

PAULO SERGIO BADRA PECORA

SEBASTIAO GILBERTO LOPES

A sociedade terd por objeto o ramo de Obras de Terraplenagem, 

Pavimentaqdo Asfdltica, Obras de Urbanizaqao (ruas, praqas, calqadas) e Locaqdo de Mci- 

quinas e Equipamentos para Construqao e Engenharia.

Quotas

Quotas

Quotas

200.000,00

200.000,00

200.000,00

Observadas as disposiqdes da legislaqdo aplicdvel, a sociedade po- 

derd abrir filiais, sucursais, agendas e escritdrios em qualquer parte do territdrio nacio- 

nal, a criteria dos socios.

CLAUSULA TERCEIRA

O capital social e de R3 400.000.00 (quatrocentos mil Reais), divi- 

dido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor de RS 1,00 (urn real) cada uma, subs­

critas pelos socios, a saber:

o contrato social com a seguinte redo-

^ssessoria Contabit ^thu

• • • • •
A vista das alteraqdes ora ajustadas coi^qtida-^e

A sociedade girard sob a denominaqdo social 

CONSTRUTORA LEME LTDA., e terd sede na cidade e Comarca de Leme, Estado de 

Sdo Paulo, Avenida Maria Helena, n° 950, Sala 03, Jardim Capitdlio, CEP: 13.610-410.
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CLAUS lh:A’SE GUNDA

CLAUSULA TERCEIRA

c

J

RS200.00050%
RS200.00050%
RS400.000100%TOTAL

Quotas

Quotas

Quotas
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cio ciuniento de capital, on seja, a quan- 

■ais) refere-se a recurso proprio dos socios

200.000,00
200.000,00
400.000,00

Procedp-$e*eiiter^p&'i'ro ramo*dt atividade de Construgdo Civil 

(edificaqdes residenciais, industrials^com&raicHs), CdbrastVidrias (guias, sarjetas, rede de 

dgua e esgoto e galerias), Execu^ao de Terraplenagem, Pavimentaqdo Asfdltica, Limpeza 

Urbana com uso de Caqamba ou ndo, Locaqdo de Mdquinas e Equipamentos para Cons- 

truqdo e Engenharia para Obras de Terraplanagem, Pavimentaqdo Asfdltica, Obras de 

Urbanizaqdo (mas, praqas, calqadas) e Locaqdo de Mdquinas e Equipamentos para Cons- 

truqdo e Engenharia.

^Assessoria Contabil ^.dia

Os componentes desta sociedade em comum e unanime acordo 

decidem proceder a alteraqdo no devido contrato social, e consequentemente dar nova re- 
daqdo ds clausulas vigentes do contrato social, nos termos dos arts. 1.052 e seguintes do 

Cddigo Civil (Lei n° 10.406/2002), que passam a vigorar nas seguintes condiqoes:

O capital social que e de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), to- 

talmente inlegralizado e dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas no valor de RS 1,00 

(hum real) cada uma, passa a ser de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), com urn au- 
mento de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de 

RS 1,00 (hum real) cada uma totalmente subscritas e inlegralizado;

O valor ref erente • 
tia de RS 100.000,00 (cem mil reais) refere-se a recurso proprio dos socios PAULO 

SERGIO BADRA PECORA e SEBASTIAO GILBERTO LOPES em moeda corrente do pais.;

^ssessotia ContabilC) capital social integrahzado e de RS 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de RS 1,00 (urn real) 

cada uma, subscritas pelo socio, a saber:

PAULO SERGIO BADRA PECORA
SEBASTIAO GILBERTO LOPES “
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paragrXfo Segundo

CLAUSULA QUARTA

A sociedade terd prazo indeterminado de duragao.

CLAUSULA QUINTA

CLAUSULA SETIMA

A

CLAUSULA OITAVA

Asse-ss-dfia ContdbiCLtcfa.
CF?C 2SP020957/0-0

• ••• • ••• • •••
Nos termas d»tcwt 5.^2 dotCocligo C ivil (Lei 

• •• •••• • ••
responsabilidade de cada sdcio*eresiVila at) vafor d^9$uaSquotas.

Fica estabelecido que a sociedade ndo terd conselho fiscal.

Rua Prof. Domingos Cambiaghi, 81 - Centro - Leme - SP - PABX: (19) 3554-1200 
stilos@linkway.com.br

Pelo exercicio da administraqdo, o administrador terd direito a 

uma retirada mensal a titulo de pro labors cujo valor sera livremente convencionado entre 

eles, de comum acordo.

forma estabelecida no

A sociedade sera administrada por ambos os sdcios, e a eles cabe- 

representagao ativa e passiva da sociedade, judicial e exti ajudi- 
no objeto social, sempre no inte- 

inaqdo social em negdcios

PARAGRAFO UNICO: A movimentagdo de contas bancdrias deverdi confer as assinatu- 

ras dos sdcios, em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, e serdo sempre sob carimbo ou 

parte datilografada, com os dizeres: CONSTRUTORA LEME LTDA.

£ti)a

rdo a responsabilidade ou
cialmente, podendo pralicar todos os atos compreendidos 

resse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da den< 

estranhos aos fins socials.

*4s$e$soria CoHtaGil

Em suas deliberagdes, o administrador adotard preferencialmente

§ rdo art. 1.072 do Cddigo Civil (Lei n° 10.406/2002).

n° 10.406/2002), a

a
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CLAUSJULA2NONA

PARAGRAFO UNICO

CLAUSULA DECIMA

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

A
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Fica eleito o faro desta Comarca para qualquer aqao fundada neste 

contrato, com exclusdo expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rua Prof. Domingos Cambiaghi, 81 - Centro - Leme - SP - PABX: (19) 3554-1200 
stilos@linkway.com.br

Stifo jlstes'sMia ContdbidCtda.
CRC 2SP020957/0-0

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

iqoes do Codigo Civil (Lei 

10.406/2002), aplicdvel a materia, tanto a retirada de socio quanto ci dissoluqao e a liqui- 

daqdo da sociedade.

O exerctfu) •stteial'leWdnaui eM^l de dezembro de cada ano, 
• • •••• • •

quando serdo levantados o bala^qp ptfrimpiieif'e o^qlctuqo de resultado economico, e se­

ra efetuada a apuraqdo dos resultados com observancia das disposiqoes legais aplicdveis.

Os casos neste contrato serdo resolvidos com observancia dos pre- 

ceitos do Codigo Civil (Lei n. 010.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicdveis.

Os lucros ou prejuizos apurados serdo distribuidos ou suportados 

pelos sdcios na proporqdo de sua participaqdo no capital social.

O falecimento de qualquer dos sdcios ndo implicara na dissoluqao 

da sociedade, que prosseguird com os sdcios remanescentes, devendo ser pago aos herdei- 

ros do falecido o valor correspondente ds suas quotas de capital e a sua participaqdo nos 

lucros llquidos apurados ate a data do falecimento, mediante levantamento de balanqo ge- 

ral especifico para esse Jim, pagard o montante levantado em 12 (doze) prestaqoes men- 

sais, iguais e sucessivas.

ePtifc)
^4ssessoria (ZoHtabit
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CLAUSULA TiECIM A QU ART A

10.406/2002).

Leme (SP), 30 de Abril de 2013.

GIOPAULO

fl

Testemunhas:

23 MAI 2013

VALTER Z 
RG: 24.296^63-8'

Rua Prof. Domingos Cambiaghi, 81 - Centro - Leme - SP - PABX: (19) 3554-1200 
stilos@linkway.com.br

E FRANCISCO FANTIN 
DAB/SP: 128.054

CORA

Side jlsse-s'svAa ContdbibLtda.
CRC 2SP020957/0-0

HX)PE;

in
X)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO^ 
dO^CONdMICO. CI6NCIA t TEONOLO^Jli

SECRETAH1A UtKApf

1 39 • L33/ 1 3"2 HwraH umne

SEBA?

TE1 JUNIOR
SP/SP

Os social PM) SA^io Badjti Pec^ra e Sebastido Gilberto Lopes, • • « • •• •
jd qualificcidos anteriormente, falarpm as/pen^ dc^ei, que ndo estdo impedidos de 

exercerem a administraqdo da sociedade, nem por decorrencia de lei especial, nem em vir- 

tude de condenaqdo nas hipdieses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Cddigo Civil (Lei n

ra¥ael de c. peixoto 
RG: 10.941.982 SSP/MG

^■ssessoriu Contabil £tl)u

* I 
o/

Z/ /
/ /

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este insti nmento 

em tres vias de igual forma e teor, que serdo assinadas pelos sdcios na presenqa de duas 

testemunhas. a

Advogapo:
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